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Ata da Reunião Ordinária nº 22/2024
Aos oito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e quatro, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 18h, os vereadores Diego Hider Maciel, João Roque Boll e Nader Ali Umar. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Ordinária nº 52 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento. Projeto de Lei Ordinária nº 56 de 2024, Altera a Lei Municipal nº 3.873, de 14 de dezembro de 2004 que dispõe sobre o Conselho Municipal do Idoso de Três Passos. Projeto de Lei Ordinária nº 61 de 2024, Autoriza o Poder Executivo a proceder na alienação onerosa dos bens móveis inservíveis, obsoletos ou antieconômicos. Projeto de Lei Legislativa nº 9 de 2024, Denomina a Rua Professora Therezinha Bindé de Araujo. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Ordinária nº 52 de 2024 – a Procuradora Jurídica falou do recebimento do Ofício GAB nº 117/24, do Prefeito Municipal, por solicitação desta Comissão, dizendo que é possível a retirada do pedido de tramitação da matéria em regime de urgência. O relator da matéria, vereador Nader Umar, pediu o envio ofício ao Executivo para que se manifeste quanto à manutenção da tramitação do PL, já que o art. 21 da LRF veda o aumento de despesa com pessoal nos últimos cento e oitenta dias de mandato. Projeto de Lei Ordinária nº 56 de 2024 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Nader Umar, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei Ordinária nº 61 de 2024 - a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O membro Nader Umar sugeriu a realização de vistoria dos bens a serem leiloados. Os demais membros concordaram com a sugestão e solicitaram o agendamento de data e horário com o Executivo Municipal. Projeto de Lei Legislativa nº 9 de 2024 -  a orientação técnica concluiu pela viabilidade da proposição. O relator da matéria, vereador Nader Umar, emitiu parecer favorável e foi seguido pelos demais membros. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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